
TERMO DE REFERÊNCIA FOR-DILOG-001-09
(v.01)

 

 

1. DO OBJETO:
1.1. Formação de Registro de Preços visando a aquisição de equipamentos para atender as necessidades atuais e
futuras de modernização do Parque Computacional do Tribunal de Justiça do Estado do Acre (TJAC), tanto na
Capital quanto no Interior, em conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de Referência.

 

2. DA JUSTIFICATIVA:
2.1. A aquisição visa dar continuidade a modernização do Parque Tecnológico do TJAC, permitindo ampliar os
serviços nos 22 municípios acrianos que operam de forma virtual, através da aquisição de equipamentos, com o
objetivo de se obter maior celeridade na realização dos trabalhos do Tribunal de Justiça do Acre, pelo período de
12 meses. O TJAC possui aproximadamente 2.000 mil colaboradores, entre magistrados, servidores
administrativos e auxiliares. Esse grupo de colaboradores trabalha para uma população de 894.470 mil
jurisdicionados. Daí se depreende a importância dos recursos tecnológicos para uma prestação jurisdicional mais
célere e efetiva, sobretudo por estar o TJAC realizando estudo para a realização de concurso público, e será
necessário equipamentos para os novos servidores.

 

Escolha da Modalidade: Tendo em vista que os materiais a serem adquiridos enquadram-se como materiais
comuns, sugere-se utilizar o PREGÃO ELETRÔNICO, pelo modo de disputa ABERTO como modalidade
preferencial, conforme preceitua a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/2006,
Decretos Federais nº 3.555/2000, 10.024/2019, 7.892/2013, 9.488/2018 e o Decreto Estadual nº 4.767/2019,
aplicando-se subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.666/1993.

Registro de Preços: Optou-se pelo registro de preços em virtude das demandas serem eventuais e em quantidades
diversas, razão pela qual o registro de preços é a solução mais adequada uma vez que não gera compromisso de
aquisição.
A escolha pelo Sistema de Registro de Preços permite maior transparência nas aquisições, além de ser um
eficiente sistema de planejamento financeiro, pois permite a Administração decidir pelo momento e quantidade
certas a adquirir, ou seja de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida
adequação aos recursos disponíveis.

 

 

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
INSTITUCIONAL

QUANT.P/
ADESÃO

DESKTOP TIPO I
1. Desempenho:.
1. Atingir pontuação mínima de 19.950 pontos
conforme lista de processadores no
link http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php;

1. O equipamento deve possuir todos os
componentes e as mesmas características do
equipamento solicitado no edital, ou configurações
superiores.

1. Não serão admitidos configurações e ajustes que
impliquem no funcionamento do equipamento fora
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as condições normais recomendadas pelo fabricante
do equipamento ou dos componentes, tais como,
alterações de frequência de clock (overclock),
características de disco ou de memória, e drivers não
recomendados pelo fabricante do equipamento.

1. O modelo de processador ofertado deve ser da
geração mais atualizada disponibilizada pelo
fabricante do equipamento;

1. A licitante deverá declarar em sua proposta, a
marca e modelo do processador ofertado, a ausência
desta informação acarretará na desclassificação da
proposta.

 

2. Processador:
Arquitetura 64 bits, com extensões de virtualização e
instruções SSE4.1 e SSE4.2;

2. O processador deve possuir no minímo 06 (seis)
núcleos reais e suportar 12 (doze) threads, ou
superior.

2. Deve possuir clock base mínimo de 2,5GHz, e
atingir velocidade de frequência de no mínimo
4.60GHz através da tecnologia Turbo Boost;

2. No mínimo 18 MB de cache;

2. TDP de no máximo 65W;

 

3. Placa Mãe:
3. Placa projetada pelo próprio fabricante do
equipamento;

3. Suportar até 128GB de memória DDR5 4800
MHz com 4 slots de memória;

3. Deve possuir 1 (um) soquete para o processador
cotado. Não serão aceitas placas mãe com
processador soldado;

3. Deve possuir chip de segurança TPM integrada
versão mínima 2.0, possibilitando a utilização de
todos os recursos de segurança e criptografia,
através de recurso so próprio sistema operacional

3. Deve suportar a utilização de 3 (três) monitores
simultaneamente sem o uso de adaptadores ou
extensores;

3.Deve possuir 01 (um) SLOT padrão PCI-e 4.0 x16,
01 (um) SLOT padrão PCI-e 3.0 x4.

3. Possuir ao menos 03 (três) SLOT padrão M.2.

 

4.Bios:
4. Tipo Flash Memory, utilizando memória não
volátil e reprogramável, e compatível com os
padrões ACPI 2.0 e Plug-andPlay;

4. Versão mais atual disponibilizada pelo
fabricante;4. Possuir senhas de Setup para Power
On, Administrador e Disco;
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4. Suporte à tecnologia de
previsão/contingenciamento de falhas de disco
rígido S.M.A.R.T habilitada;

4. BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do
equipamento, não sendo aceitas soluções em regime
de OEM ou adaptações, ou ajustes ou
customizações;

4. Software embarcado no BIOS com Funções de
diagnóstico de problemas, e gerenciamento com as
seguintes características;

4. Permitir o teste do equipamento, com
independência do sistema operacional instalado, o
software de diagnóstico deve ser capaz de ser
executado (inicializado) a partir da UEFI (Unified
Extensible Firmware Interface) ou do Firmware do
equipamento através do acionamento de tecla função
(F1...F12);

4. O software de diagnóstico deverá ser capaz de
informar, através de tela gráfica: O fabricante e
modelo do equipamento; processador; memória
RAM; firmware do equipamento; capacidade do
disco rígido;

4.Deverá permitir personalizações do equipamento
pelo usuário, tal como inclusão do número de série,
e deverá exibir o Logo do Tribunal de Justiça do
Estado do Acre, que será fornecido pela
CONTRATANTE antes de solicitar o primeiro
pedido a CONTRATADA; esse procedimento
deverá ser realizado em fábrica, onde o Fabricante
deverá declarar que o mesmo é o responsável pela
execução do procedimento;

4.Deverá vir com o número de patrimônio
(Tombamento) do TJ AC, onde o range será
informado para a CONTRATADA. Este range
deverá vir gravado na BIOS e fisicamente no
gabinete do equipamento, em etiqueta autoadesiva,
com logo do TJ AC e código de barras para leitura e
identificação. Em cada fornecimento, deverá ser
informado o número de série de cada equipamento
com o número de patrimônio que será entregue

 

 5 Memória RAM:. 
5 Memória RAM tipo DDR5-4800MHz ou superior,
com no mínimo 16 (2x08) Gigabytes.

 

6. Controladora de Vídeo:
6.Controladora de vídeo integrada com frequência
dinâmica de pelo menos 1.40GHz

 

7. Interfaces:
7. Controladora de Rede integrada à placa mãe com
velocidade de 10/100/1000 Mbits/s, padrões
Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet,
autosense, full-duplex, plug-and-play, configurável
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totalmente por software, com conector padrão RJ-45
e função Wake on-lan em funcionamento e suporte a
múltiplas VLANS (802.1q e 802.1x). Não serão
aceitas placas de redes externas (off board);

7. Interface de rede Wireless Wi-Fi6E + Bluetooth
5.1 (Dual-band 2x2), com MU-MIMO:

7. Controladora de som com conectores para entrada
e saída na parte frontal do gabinete;

7. mínimo 09 (nove) interfaces USB, com mínimo
de 04 (quatro) USB instaladas na parte frontal do
gabinete sendo 01 (um) do tipoC, sem a utilização
de hubs ou portas USB instaladas em adaptadores
PCI, com possibilidade de desativação das portas
através do BIOS do sistema;

 

8 Unidade de Amazenamento:
8. Unidade de estado sólido com tecnologia NVMe,
slot M.2 e capacidade interna de, no mínimo, 256
GB (duzentos e cinquenta e seis gigabytes) ou
superior;

8. Em caso de substituição de disco, a
CONTRATADA deverá deixar o disco defeituoso
em posse do TJ AC para garantir o sigilo dos dados;

 

9. Gabinete do tipo Small Form Factor;
9. Conectores para saída som na parte frontal do
gabinete e com suporte para conexões de saída e
microfone, sendo aceito conector tipo combo;

9. Botão liga/desliga na parte frontal do gabinete;

9. Acabamento interno composto de superfícies não
cortantes;

9. O gabinete deverá possuir um conector de encaixe
para o cabo de segurança do tipo alça ou parafuso
para inserção da trava de segurança sem adaptações
(deverá ser fornecido cabo de segurança junto com o
desktop);

9. Deve possuir alto-falante interno ao gabinete
capaz de reproduzir os sons gerados pelo sistema. O
mesmo deverá estar conectado diretamente a placa
mãe, sem uso de adaptadores;

9. Possuir no mínimo 01 (um) baia para disco 2.5”
ou 3.5”;

9. Sensor de intrusão capaz de gravar na BIOS logs
de abertura, mesmo quando desconectado da rede
elétrica.

9.Deverá ser gravado no chassi do equipamento em
local a ser indicado, a Logomarca do TJ AC, por
intermédio de serigrafia com tinta na cor branca e de
fixação definitiva ou através de queima por Laser.
Logo com dimensões de 5cm x 4cm.

 

10 Alimentação Elétrica:
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10 Fonte de alimentação do mesmo fabricante do
equipamento, do tipo ATX ou BTX, mínimo de
240W 

10. Deve suportar o equipamento em sua
configuração máxima;

10. Conector Plug do cabo de alimentação com 3
pinos, encaixável em tomadas padrão NBR14136

 

11 Teclado:
11Padrão AT do tipo estendido de 107 teclas, com
todos os caracteres da língua portuguesa;

11 Padrão ABNT-2 e conector compatível com a
interface para teclado fornecida para o desktop;

11. Deve possuir impressa a logomarca do mesmo
fabricante do microcomputador

 

12 Mouse:
Tecnologia óptica, de conformação ambidestra, com
botões esquerdo, direito e central próprio para
rolagem;

12. Resolução mínima de 1000 (mil) DPI ou
superior, conector compatível com a interface para
mouse fornecido para o desktop;

12. Mouse com fio sem o uso de adaptadores;

12. Deve possuir impressa a logomarca do fabricante
do microcomputador, ainda que seja de fornecedor
(fabricante) distinto.

 

13 Softwares:
Licença do sistema operacional Microsoft Windows
11 Professional 64 bits ou versão superior; O sistema
operacional deverá ser fornecido no idioma
Português BR, pré-instalado e em pleno
funcionamento;

13.Deverá ser replicado em fábrica a imagem padrão
que será desenvolvida pelo TJ AC, deverá possuir
todos suporte do fabricante para o desenvolvimento
e aplicação da imagem nos equipamentos. Deverá
ser capaz de permitir atualização da imagem durante
a vigência do contrato e disponibilizar servidor para
upload;

 

14 Outros Requisitos:
Deverá ser apresentado prospecto com as
características técnicas de todos os componentes do
equipamento, como placa mãe, processador,
memória, interface de rede, disco rígido, mouse,
teclado e vídeo, incluindo especificação de marca,
modelo, e outros elementos que de forma inequívoca
identifiquem e comprovem as configurações

Unidade 1.000 2.000
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cotadas, possíveis expansões e upgrades, através de
certificados, manuais técnicos, folders e demais
literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. Serão
aceitas cópias das especificações obtidas em sítios
dos fabricantes na Internet.

14. A escolha do material a ser apresentado fica a
critério do proponente;

14. Todos os equipamentos a serem entregues
deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes
externos e internos de mesmos modelos e marcas
dos utilizados nos equipamentos enviados para
homologação;

14. As unidades do equipamento deverão ser
entregues devidamente acondicionadas em
embalagens individuais adequadas, que utilizem
preferencialmente materiais recicláveis, de forma a
garantir a máxima proteção durante o transporte e a
armazenagem;

14. Possuir recurso disponibilizado via web, site do
próprio fabricante (informar URL para
comprovação), que permita verificar a garantia do
equipamento através da inserção do seu número de
série;

14. Apresentação obrigatória de publicações oficiais
que venham a comprovar efetivamente o conjunto de
especificações exigidas, sob pena de
desclassificação na falta destas;

14. A licitante deverá apresentar todas as
informações de forma detalhada em sua proposta a
marca, modelo, configuração (processador,
memória, garantia, placa de rede wireless, etc.) e
periféricos do equipamento ofertado. A não
apresentação dessas informações acarretará na
desclassificação da proposta.

 

15 Certificações e Compatibilidade:
15. Certificação de compatibilidade eletromagnética
CE A comprovação para a compatibilidade
eletromagnética poderá ser realizada através de
declaração de conformidade do fabricante do
equipamento, desde que o fabricante possua
laboratório acreditado pelo INMETRO ou acreditado
por programa internacional de acreditação
reconhecido pelo INMETRO;

15. O equipamento ofertado deverá constar no
Microsoft Windows Catalog. A comprovação da
compatibilidade será efetuada pela apresentação do
documento Hardware Compatibility Test Report
emitido especificamente para o modelo no sistema
operacional ofertado,
em http://winqual.microsoft.com/hcl/default.aspx;

15. O equipamento deverá possuir atestado de
conformidade com a norma IEC 60950 ou similar
emitida por instituição acreditada pelo INMETRO
ou declaração de conformidade do fabricante do
equipamento, desde que o fabricante possua
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laboratório acreditado pelo INMETRO ou acreditado
por programa internacional de acreditação
reconhecido pelo INMETRO;

15. O equipamento deverá apresentar
compatibilidade eletromagnética e de
radiofrequência EN 61000 ou similar comprovado
através de certificado ou relatório de avaliação de
conformidade emitido por órgão credenciado pelo
INMETRO ou declaração de conformidade do
fabricante do equipamento, desde que o fabricante
possua laboratório acreditado pelo INMETRO ou
acreditado por programa internacional de
acreditação reconhecido pelo INMETRO;

15. O modelo ofertado deve estar em conformidade
com ROHS (Restriction of Hazardous Substances).

15. O fabricante do desktop deve possuir Certificado
ISO 9001;

15. O fabricante do equipamento deve possuir
certificado de sistema de gestão ambiental conforme
normas ISO 14001;

15. O fabricante do desktop deverá fazer parte da
Green Eletron, entidade gestora para logística
reversa de produtos eletroeletrônicos, idealizada pela
Abinee;

15. O equipamento ofertado deve possuir
certificação de compatibilidade eletromagnética
(CE) e de eficiência energética (EPEAT), sendo
exigida no mínimo na categoria Silver.

15.O fabricante deve fazer parte do conselho de
criação dos padrões UEFI e ACPI para os
equipamentos de tecnologia, comprovado através do
site https://uefi.org/members na categoria
PROMOTERS do consorcio UEFI;

 

16 Garantia On-Site:
O equipamento e o monitor deve possuir garantia
ON SITE pelo período mínimo de 60 (sessenta)
meses;

16. Os atendimentos deverão ter SLA de no mínimo
36 horas para o primeiro atendimento (que poderá
ser remoto via telefone) e 30 (trinta) dias para
reposição de peças, dentro do horário comercial,
pelo período de garantia exigido no edital. e deve ser
direto do próprio fabricante

16. Os serviços serão solicitados mediante a abertura
de um chamado efetuado por técnicos da
contratante, por meio de chamada telefônica local ou
0800, e-mail, website ou chat do fabricante ou à
empresa autorizada (em português – para o horário
comercial – horário oficial de Brasília).

16.Deverá ser apresentado documento do fabricante
direcionado à esta solicitante atestando que realizará
o atendimento se comprometendo a atender aos
níveis de SLA solicitados neste termo de referência,
com serviços técnicos e com as respectivas
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substituições de peças por sua conta dentro do
período de garantia à que o edital exige.

 

17 Monitor:
17 Especificações mínimas:

17 Deverá ser da mesma marca do desktop ofertado
para garantir total compatibilidade com o
equipamento ofertado;

17 Deverá possuir Tela 100% plana de LED,
tamanho mínimo de 23,8”;

17 Proporção 16:9,

17 Brilho de 250 cd/m2,

17 Contraste de 1.000:1;

17 Tempo de resposta máximo de 8ms

17 Resolução mínima de 1920x1080 a 60hz;

17 Deve possuir Pixel Pitch máximo de 0,275 mm;

17 Angulos de visão Horizontal e Vertial mínimo de
170º;

17 Conectores: mínimo 01 (um) entrada HDMI;

17 Deve possuir entrada que permita a utilização de
cabo de segurança;

17  Deverá acompanhar 01 (um) cabo HDMI para
conexão no desktop sem a necessidade de
adaptadores;

17  Deverá acompanhar 01 (um) cabo de
alimentação;

17 Controle digital de brilho e contraste.

17  Regulagem de inclinação, altura (mínimo 100
mm) e rotação pivot +/- 90°;

17 Tratamento antirreflexivo. Não sendo aceita a
solução glare (brilhante ou polida) ou adesivos
antirreflexivos;

17 Fonte de Alimentação para corrente alternada
com tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-10%),
50- 60Hz, com ajuste automático interno ao monitor;

2 DESKTOP TIPO II
 

1 Desempenho:
1. Atingir pontuação mínima de 22.000 pontos
conforme lista de processadores no
l i n k https://www.cpubenchmark.net/cpu.php?
cpu=Intel+Core+i7-13700T&id=5223

1. O equipamento deve possuir todos os
componentes e as mesmas características do
equipamento solicitado no edital, ou configurações
superiores;

1. Não serão admitidos configurações e ajustes que
impliquem no funcionamento do equipamento fora
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as condições normais recomendadas pelo fabricante
do equipamento ou dos componentes, tais como,
alterações de frequência de clock (overclock),
características de disco ou de memória, e drivers não
recomendados pelo fabricante do equipamento.

1. O modelo de processador ofertado deve ser da
última geração disponibilizada pelo fabricante do
equipamento;

1. A licitante deverá declarar em sua proposta, a
marca e modelo do processador ofertado, a ausência
desta informação acarretará na desclassificação da
proposta.

 

2 Processador:
2. Arquitetura 64 bits, com extensões de
virtualização e instruções SSE4.1 e SSE4.2;

2. O processador deve possuir no mínimo 8 (oito)
núcleos reais e suportar 16 (dezesseis) threads, ou
superior.

2.Deve possuir clock base mínimo de 1.4GHz, e
atingir velocidade de frequência  4.60GHz através
da tecnologia Turbo Boost;

2. No mínimo 20MB de cache;

2. TDP de no máximo 65W;

 

3 Placa Mãe:
3. Placa projetada pelo próprio fabricante do
equipamento;

3. Suportar até 64GB de memória DDR5 4800 MHz
com 2 slots de memória;

3. Deve possuir 1 (um) soquete para o processador
cotado. Não serão aceitas placas mãe com
processador soldado;

3. Deve suportar a utilização de 3 (três) monitores
simultaneamente sem o uso de adaptadores ou
extensores;

3. Possuir ao menos 03 (três) SLOT padrão M.2.

3. Deve possuir chip de segurança TPM integrada
versão mínima 2.0, possibilitando a utilização de
todos os recursos de segurança e criptografia,
através de recurso so próprio sistema operacional

 

4 Bios:
4. Tipo Flash Memory, utilizando memória não
volátil e reprogramável, e compatível com os
padrões ACPI 2.0 e Plug-andPlay;

4. Versão mais atual disponibilizada pelo fabricante;

4. Possuir senhas de Setup para Power On,
Administrador e Disco;

4. Suporte à tecnologia de
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previsão/contingenciamento de falhas de disco
rígido S.M.A.R.T habilitada;

4. BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do
equipamento, não sendo aceitas soluções em regime
de OEM ou adaptações, ou ajustes ou
customizações;

4. Software embarcado no BIOS com Funções de
diagnóstico de problemas, e gerenciamento com as
seguintes características:

4. Permitir o teste do equipamento, com
independência do sistema operacional instalado, o
software de diagnóstico deve ser capaz de ser
executado (inicializado) a partir da UEFI (Unified
Extensible Firmware Interface) ou do Firmware do
equipamento através do acionamento de tecla função
(F1...F12);

4. O software de diagnóstico deverá ser capaz de
informar, através de tela gráfica: O fabricante e
modelo do equipamento; processador; memória
RAM; firmware do equipamento; capacidade do
disco rígido;

4 Deverá permitir personalizações do equipamento
pelo usuário, tal como inclusão do número de série,
e deverá exibir o Logo do Tribunal de Justiça do
Estado do Acre, que será fornecido pela
CONTRATANTE antes de solicitar o primeiro
pedido a CONTRATADA; esse procedimento
deverá ser realizado em fábrica, onde o Fabricante
deverá declarar que o mesmo é o responsável pela
execução do procedimento;

4 Deverá vir com o número de patrimônio
(Tombamento) do TJ AC, onde o range será
informado para a CONTRATADA. Este range
deverá vir gravado na BIOS e fisicamente no
gabinete do equipamento, em etiqueta autoadesiva,
com logo do TJ AC e código de barras para leitura e
identificação. Em cada fornecimento, deverá ser
informado o número de série de cada equipamento
com o número de patrimônio que será entregue;

 

5 Memória RAM:
5. Memória RAM tipo DDR5-4800MHz ou
superior, com no mínimo 16 (1x16) Gigabytes.

 

6 Controladora de Vídeo:
6.Deverá possuir 4 (quantro) saídas de vídeo
digitais, sendo combinados entre eles DisplayPort ou
HDMI para a utilização de até 4 monitores externos;

 

7 Interfaces:
7. Controladora de Rede integrada à placa mãe com
velocidade de 10/100/1000 Mbits/s, padrões
Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet,
autosense, full-duplex, plug-and-play, configurável
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totalmente por software, com conector padrão RJ-45
e função Wake on-lan em funcionamento e suporte a
múltiplas VLANS (802.1q e 802.1x). Não serão
aceitas placas de redes externas (off board);

7. Interface de rede Wireless + Bluetooth 5.1 (Dual-
band 2x2), com MU-MIMO:

7 No mínimo 05 (cinco) interfaces USB, com pelo
menos 02 (dois) USB instaladas na parte frontal do
gabinete sendo 01 (um) do tipo-C, sem a utilização
de hubs ou portas USB instaladas em adaptadores
PCI, com possibilidade de desativação das portas
através do BIOS do sistema;

Pelo menos 03 (três) das interfaces exigidas no item
anterior deverão ser do tipo USB 3.2;

 

8 Unidade de Armazenamento:
8. Unidade de estado sólido com tecnologia NVMe,
slot M.2 e capacidade interna de, no mínimo, 512
GB (quinhentos e doze gigabytes) ou superior;

8. Em caso de substituição de disco, a
CONTRATADA deverá deixar o disco defeituoso
em posse do TJ AC para garantir o sigilo dos dados;

 

9 Gabinete:
9. Do tipo mini;

9. Conectores para saída som na parte frontal do
gabinete e com suporte para conexões de saída e
microfone, sendo aceito conector tipo combo;

9. Botão liga/desliga na parte frontal do gabinete;

9. Acabamento interno composto de superfícies não
cortantes;

9. Possuir no mínimo uma baia de disco de 2.5”

9. O gabinete deverá possuir um conector de encaixe
para o cabo de segurança do tipo alça ou parafuso
para inserção da trava de segurança sem adaptações
(deverá ser fornecido cabo de segurança junto com o
equipamento);

9 Deverá ser gravado no chassi do equipamento em
local a ser indicado, a Logomarca do TJ AC, por
intermédio de serigrafia com tinta na cor branca e de
fixação definitiva ou através de queima por Laser.
Logo com dimensões de 5cm x 4cm.

 

10 Alimentação Elétrica:
10. Fonte externa de alimentação para corrente
alternada com tensões de entrada mínima de 100 a
240 VAC (+/-10%). 50-60Hz, com ajuste
automático;

10. Deve suportar o equipamento em sua
configuração máxima;

10 A potência da fonte deverá ser de no mínimo de
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120w, com eficiência mínima de 89%;

 

11 Teclado:
11. Padrão AT do tipo estendido de 107 teclas, com
todos os caracteres da língua portuguesa;

11. Padrão ABNT-2 e conector compatível com a
interface para teclado fornecida para o desktop;

11. Deve possuir impressa a logomarca do mesmo
fabricante do microcomputador;

 

12 Mouse:
12. Tecnologia óptica, de conformação ambidestra,
com botões esquerdo, direito e central próprio para
rolagem;

12. Resolução mínima de 1000 (mil) DPI ou
superior, conector compatível com a interface para
mouse fornecido para o desktop;

12. Mouse com fio sem o uso de adaptadores;

12. Deve possuir impressa a logomarca do fabricante
do microcomputador, ainda que seja de fornecedor
(fabricante) distinto.

 

13 Softwares:
13. Licença do sistema operacional Microsoft
Windows 11 Professional64 bits ou versão superior;
O sistema operacional deverá ser fornecido no
idioma Português BR, pré-instalado e em pleno
funcionamento;

13. Deverá ser replicado em fábrica a imagem
padrão que será desenvolvida pelo TJ AC, deverá
possuir todos suporte do fabricante para o
desenvolvimento e aplicação da imagem nos
equipamentos. Deverá ser capaz de permitir
atualização da imagem durante a vigência do
contrato e disponibilizar servidor para upload;

 

14 Outros Requisitos:
14. Deverá ser apresentado prospecto com as
características técnicas de todos os componentes do
equipamento, como placa mãe, processador,
memória, interface de rede, disco rígido, mouse,
teclado e vídeo, incluindo especificação de marca,
modelo, e outros elementos que de forma inequívoca
identifiquem e comprovem as configurações
cotadas, possíveis expansões e upgrades, através de
certificados, manuais técnicos, folders e demais
literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. Serão
aceitas cópias das especificações obtidas em sítios
dos fabricantes na Internet.

14. A escolha do material a ser apresentado fica a
critério do proponente;

14. Todos os equipamentos a serem entregues

Unidade 2.000 4.000
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deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes
externos e internos de mesmos modelos e marcas
dos utilizados nos equipamentos enviados para
homologação;

14. As unidades do equipamento deverão ser
entregues devidamente acondicionadas em
embalagens individuais adequadas, que utilizem
preferencialmente materiais recicláveis, de forma a
garantir a máxima proteção durante o transporte e a
armazenagem;

14. Possuir recurso disponibilizado via web, site do
próprio fabricante (informar URL para
comprovação), que permita verificar a garantia do
equipamento através da inserção do seu número de
série;

14. Apresentação obrigatória de publicações oficiais
que venham a comprovar efetivamente o conjunto de
especificações exigidas, sob pena de
desclassificação na falta destas;

14. A licitante deverá apresentar todas as
informações de forma detalhada em sua proposta a
marca, modelo, configuração (processador,
memória, garantia, placa de rede wireless, etc.)
eperiféricos do equipamento ofertado. A não
apresentação dessas informações acarretará na
desclassificação da proposta.

 

15 Certificações e Compatibilidade:
15. Certificação de compatibilidade eletromagnética
CE A comprovação para a compatibilidade
eletromagnética poderá ser realizada através de
declaração de conformidade do fabricante do
equipamento, desde que o fabricante possua
laboratório acreditado pelo INMETRO ou acreditado
por programa internacional de acreditação
reconhecido pelo INMETRO;

15. O equipamento ofertado deverá constar no
Microsoft Windows Catalog. A comprovação da
compatibilidade será efetuada pela apresentação do
documento Hardware Compatibility Test Report
emitido especificamente para o modelo no sistema
operacional ofertado,
em http://winqual.microsoft.com/hcl/default.aspx;15.
O equipamento deverá possuir atestado de
conformidade com a norma IEC 60950 ou similar
emitida por instituição acreditada pelo INMETRO
ou declaração de conformidade do fabricante do
equipamento, desde que o fabricante possua
laboratório acreditado pelo INMETRO ou acreditado
por programa internacional de acreditação
reconhecido pelo INMETRO;

15. O equipamento deverá apresentar
compatibilidade eletromagnética e de
radiofrequência EN 61000 ou similar comprovado
através de certificado ou relatório de avaliação de
conformidade emitido por órgão credenciado pelo
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INMETRO ou declaração de conformidade do
fabricante do equipamento, desde que o fabricante
possua laboratório acreditado pelo INMETRO ou
acreditado por programa internacional de
acreditação reconhecido pelo INMETRO;

15. O modelo ofertado deve estar em conformidade
com ROHS (Restriction of Hazardous Substances).

15. O fabricante do desktop deve possuir Certificado
ISO 9001.

15. O fabricante do equipamento deve possuir
certificado de sistema de gestão ambiental conforme
normas ISO 14001;

15. O fabricante do desktop deverá fazer parte da
Green Eletron, entidade gestora para logística
reversa de produtos eletroeletrônicos, idealizada pela
Abinee;

15. O equipamento ofertado deve possuir
certificação de compatibilidade eletromagnética
(CE) e de eficiência energética (EPEAT), sendo
exigida no mínimo na categoria Silver.

15 O fabricante deve fazer parte do conselho de
criação dos padrões UEFI e ACPI para os
equipamentos de tecnologia, comprovado através do
site https://uefi.org/members na categoria
PROMOTERS do consorcio UEFI;

 

16 Garantia:
16.O equipamento e o monitor deve possuir garantia
ON SITE pelo período mínimo de 60 (sessenta)
meses;

16. Os atendimentos deverão ter SLA de no mínimo
36 horas para o primeiro atendimento (que poderá
ser remoto via telefone) e 30 (trinta) dias para
reposição de peças, dentro do horário comercial,
pelo período de garantia exigido no edital. e deve ser
direto do próprio fabricante

16. Os serviços serão solicitados mediante a abertura
de um chamado efetuado por técnicos da
contratante, por meio de chamada telefônica local ou
0800, e-mail, website ou chat do fabricante ou à
empresa autorizada (em português – para o horário
comercial – horário oficial de Brasília).

16. Deverá ser apresentado documento do fabricante
direcionado à esta solicitante atestando que realizará
o atendimento se comprometendo a atender aos
níveis de SLA solicitados neste termo de referência,
com serviços técnicos e com as respectivas
substituições de peças por sua conta dentro do
período de garantia à que o edital exige.

 

17 Monitor: 
17 Especificações mínimas:

17 Deverá ser da mesma marca do desktop ofertado
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para garantir total compatibilidade com o
equipamento ofertado;

17 Deverá possuir Tela 100% plana de LED,
tamanho mínimo de 23,8”;

17 Proporção 16:9,

17 Brilho de 250 cd/m2,

17 Contraste de 1.000:1;

17 Tempo de resposta máximo de 8ms

17 Resolução mínima de 1920x1080 a 60hz;

17 Deve possuir Pixel Pitch máximo de 0,275 mm;

17 Angulos de visão Horizontal e Vertial mínimo de
170º;

17 Conectores: mínimo 01 (um) entrada HDMI;

17 Deve possuir entrada que permita a utilização de
cabo de segurança;

17 Deverá acompanhar 01 (um) cabo HDMI para
conexão no desktop sem a necessidade de
adaptadores;

17 Deverá acompanhar 01 (um) cabo de
alimentação;

17 Controle digital de brilho e contraste.

17 Regulagem de inclinação, altura (mínimo 100
mm) e rotação pivot +/- 90°;

17 Tratamento antirreflexivo. Não sendo aceita a
solução glare (brilhante ou polida) ou adesivos
antirreflexivos;

17 Fonte de Alimentação para corrente alternada
com tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-10%),
50- 60Hz, com ajuste automático interno ao monitor;DESKTOP TIPO III - WORKSTATION
1 Desempenho:
1 Atingir pontuação mínima de 35.000 pontos
conforme lista de processadores no
link http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php;

1. O equipamento deve possuir todos os
componentes e as mesmas características do
equipamento solicitado no edital, ou configurações
superiores;

1. Não serão admitidos configurações e ajustes que
impliquem no funcionamento do equipamento fora
as condições normais recomendadas pelo fabricante
do equipamento ou dos componentes, tais como,
alterações de frequência de clock (overclock),
características de disco ou de memória, e drivers não
recomendados pelo fabricante do equipamento.

1. A licitante deverá declarar em sua proposta, a
marca e modelo do processador ofertado, a ausência
desta informação acarretará na desclassificação da
proposta.

2 Processador:
2. Arquitetura 64 bits, com extensões de
virtualização e instruções SSE4.2;
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2 O processador deve possuir mínimo de 14
(quatorze) núcleos reais e suportar no mínimo 20
(vinte) threads, ou superior.

2 Deve possuir clock base mínimo de 2.1GHz, e
atingir velocidade de frequência de no mínimo
4.70GHz através da tecnologia Turbo Boost;

2 No mínimo 19MB de cache;

2 TDP de no máximo 230W;

 

3 Placa Mãe:
3 Placa projetada pelo próprio fabricante do
equipamento;

3 Suportar até 128GB de memória DDR4 2933 MHz
com 4 slots de memória;

3 Deve possuir 1 (um) soquete para o processador
cotado. Não serão aceitas placas mãe com
processador soldado;

3 Possuir ao menos 01 (um) slot PCI-e 3.0 x16, 01
(um) slot PCI-e 3.0 x4 e 01 (um) slot PCI-e 3.0 x1.

3 Deve possuir chip de segurança TPM integrada
versão mínima 2.0, possibilitando a utilização de
todos os recursos de segurança e criptografia,
através de recurso so próprio sistema operacional;

3 Deve ser capaz de implementar RAID 0, 1 e 10;

 

4 Bios:
4. Tipo Flash Memory, utilizando memória não
volátil e reprogramável, e compatível com os
padrões ACPI 2.0 e Plug-andPlay;

4. Versão mais atual disponibilizada pelo
fabricante;4. Possuir senhas de Setup para Power
On, Administrador e Disco;4. BIOS desenvolvida
pelo mesmo fabricante do equipamento, não sendo
aceitas soluções em regime de OEM ou adaptações,
ou ajustes ou customizações;

4. Software embarcado no BIOS com Funções de
diagnóstico de problemas, e gerenciamento com as
seguintes características:

4. Permitir o teste do equipamento, com
independência do sistema operacional instalado, o
software de diagnóstico deve ser capaz de ser
executado (inicializado) a partir da UEFI (Unified
Extensible Firmware Interface) ou do Firmware do
equipamento através do acionamento de tecla função
(F1...F12);

4. O software de diagnóstico deverá ser capaz de
informar, através de tela gráfica: O fabricante e
modelo do equipamento; processador; memória
RAM; firmware do equipamento; capacidade do
disco rígido;

4.Deverá permitir personalizações do equipamento
pelo usuário, tal como inclusão do número de série,
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e deverá exibir o Logo do Tribunal de Justiça do
Estado do Acre, que será fornecido pela
CONTRATANTE antes de solicitar o primeiro
pedido a CONTRATADA; esse procedimento
deverá ser realizado em fábrica, onde o Fabricante
deverá declarar que o mesmo é o responsável pela
execução do procedimento;

4 Deverá vir com o número de patrimônio
(Tombamento) do TJ AC, onde o range será
informado para a CONTRATADA. Este range
deverá vir gravado na BIOS e fisicamente no
gabinete do equipamento, em etiqueta autoadesiva,
com logo do TJ AC e código de barras para leitura e
identificação. Em cada fornecimento, deverá ser
informado o número de série de cada equipamento
com o número de patrimônio que será entregue;

 

 

5 Memória RAM:
5 Memória RAM tipo DDR4-2133MHz ECC ou
superior, com no mínimo 64 (2x32GB) Gigabytes.

 

6 Controladora de Vídeo:
6.Placa de vídeo dedicada com no mpinimo 12GB
GDDR 6 com 128bits

6. Caso a placa de video ofertada possua saídas do
tipo mDP (mini DisplayPort) deverão ser ofertados
adaptadores para DP ou HDMI;

 

7 Interfaces:
7. Controladora de Rede integrada à placa mãe com
velocidade de 10/100/1000 com duas interfaces RJ-
45;

7. No mínimo 09 (nove) interfaces USB, com pelo
menos 04 (quatro) USB instaladas na parte frontal
do gabinete, sem a utilização de hubs ou portas USB
instaladas em adaptadores PCI, com possibilidade de
desativação das portas através do BIOS do sistema.

 

8 Unidade de Armazenamento:
8. 02 (dois) unidades de estado sólido com
tecnologia NVMe, slot M.2 e capacidade interna de,
no mínimo, 1TB (um terabytes) ou superior;

8. Possuir unidade de disco rígido interna de
capacidade de armazenamento de 02 (dois) TB,
interface tipo Serial ATA 3 de 6 Gb/s, velocidade de
rotação de 7.200 RPM ou configuração superior;

8. Em caso de substituição de disco, a
CONTRATADA deverá deixar o disco defeituoso
em posse do TJ AC para garantir o sigilo dos dados;

 

9 Gabinete:
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9. Do tipo torre;

9. Conectores para saída som na parte frontal do
gabinete e com suporte para conexões de saída e
microfone, sendo aceito conector tipo combo;

9. Botão liga/desliga na parte frontal do gabinete;

Acabamento interno composto de superfícies não
cortantes;

9 Possuir suporte para no mínimo uma baia de disco
5.25” e duas baias de disco 3.5”;

9. O gabinete deverá possuir um conector de encaixe
para o cabo de segurança do tipo alça ou parafuso
para inserção da trava de segurança sem adaptações
(deverá ser fornecido cabo de segurança junto com o
equipamento);

 

10 Alimentação Elétrica:
10. Fonte externa de alimentação para corrente
alternada com tensões de entrada mínima de 100 a
240 VAC (+/-10%). 50-60Hz, com ajuste
automático;

10. A potência da fonte deverá ser de no mínimo
425w, com eficiência mínima de 90% com
tecnologia PFC;

10. Deve suportar o equipamento em sua
configuração máxima;

10. Conector Plug do cabo de alimentação com 3
pinos, encaixável em tomadas padrão NBR14136;

 

11 Teclado:
11. Padrão AT do tipo estendido de 107 teclas, com
todos os caracteres da língua portuguesa;

11. Padrão ABNT-2 e conector compatível com a
interface para teclado fornecida para o desktop;

11. Deve possuir impressa a logomarca do mesmo
fabricante do microcomputador;

 

12 Mouse:
12. Tecnologia óptica, de conformação ambidestra,
com botões esquerdo, direito e central próprio para
rolagem;

12. Resolução mínima de 1000 (mil) DPI ou
superior, conector compatível com a interface para
mouse fornecido para o desktop;

12. Mouse com fio sem o uso de adaptadores;

12. Deve possuir impressa a logomarca do fabricante
do microcomputador, ainda que seja de fornecedor
(fabricante) distinto.

 

13 Softwares:
13. Licença do sistema operacional Microsoft

Unidade 60 120
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Windows 11 Pro para Workstations;

13. O sistema operacional deverá ser fornecido pré-
instalado e em pleno funcionamento;

13 Devera ser replicado em fábrica a imagem padrão
que será desenvolvida pelo TJ AC, deverá possuir
todos suporte do fabricante para o desenvolvimento
e aplicação da imagem nos equipamentos. Deverá
ser capaz de permitir atualização da imagem durante
a vigência do contrato e disponibilizar servidor para
upload;

 

14 Outros Requisitos:
14. Deverá ser apresentado prospecto com as
características técnicas de todos os componentes do
equipamento, como placa mãe, processador,
memória, interface de rede, disco rígido, mouse,
teclado e vídeo, incluindo especificação de marca,
modelo, e outros elementos que de forma inequívoca
identifiquem e comprovem as configurações
cotadas, possíveis expansões e upgrades, através de
certificados, manuais técnicos, folders e demais
literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. Serão
aceitas cópias das especificações obtidas em sítios
dos fabricantes na Internet.

14. A escolha do material a ser apresentado fica a
critério do proponente;

14. Todos os equipamentos a serem entregues
deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes
externos e internos de mesmos modelos e marcas
dos utilizados nos equipamentos enviados para
homologação;

14. As unidades do equipamento deverão ser
entregues devidamente acondicionadas em
embalagens individuais adequadas, que utilizem
preferencialmente materiais recicláveis, de forma a
garantir a máxima proteção durante o transporte e a
armazenagem;

14. Possuir recurso disponibilizado via web, site do
próprio fabricante (informar URL para
comprovação), que permita verificar a garantia do
equipamento através da inserção do seu número de
série;

14. Apresentação obrigatória de publicações oficiais
que venham a comprovar efetivamente o conjunto de
especificações exigidas, sob pena de
desclassificação na falta destas;

14. A licitante deverá apresentar todas as
informações de forma detalhada em sua proposta a
marca, modelo, configuração (processador,
memória, garantia, placa de rede wireless, etc.)
eperiféricos do equipamento ofertado. A não
apresentação dessas informações acarretará na
desclassificação da proposta.

 

15 Certificações e Compatibilidade:
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15. Certificação de compatibilidade eletromagnética
CE A comprovação para a compatibilidade
eletromagnética poderá ser realizada através de
declaração de conformidade do fabricante do
equipamento, desde que o fabricante possua
laboratório acreditado pelo INMETRO ou acreditado
por programa internacional de acreditação
reconhecido pelo INMETRO;

15. O equipamento ofertado deverá constar no
Microsoft Windows Catalog. A comprovação da
compatibilidade será efetuada pela apresentação do
documento Hardware Compatibility Test Report
emitido especificamente para o modelo no sistema
operacional ofertado,
em http://winqual.microsoft.com/hcl/default.aspx;

15. O equipamento deverá possuir atestado de
conformidade com a norma IEC 60950 ou similar
emitida por instituição acreditada pelo INMETRO
ou declaração de conformidade do fabricante do
equipamento, desde que o fabricante possua
laboratório acreditado pelo INMETRO ou acreditado
por programa internacional de acreditação
reconhecido pelo INMETRO;

15. O equipamento deverá apresentar
compatibilidade eletromagnética e de
radiofrequência EN 61000 ou similar comprovado
através de certificado ou relatório de avaliação de
conformidade emitido por órgão credenciado pelo
INMETRO ou declaração de conformidade do
fabricante do equipamento, desde que o fabricante
possua laboratório acreditado pelo INMETRO ou
acreditado por programa internacional de
acreditação reconhecido pelo INMETRO;

15. O modelo ofertado deve estar em conformidade
com ROHS (Restriction of Hazardous
Substances).15. O fabricante do desktop deve
possuir Certificado ISO 9001.

15. O fabricante do equipamento deve possuir
certificado de sistema de gestão ambiental conforme
normas ISO 14001;

15. O fabricante do desktop deverá fazer parte da
Green Eletron, entidade gestora para logística
reversa de produtos eletroeletrônicos, idealizada pela
Abinee;

15O equipamento ofertado deve possuir certificação
de compatibilidade eletromagnética (CE) e de
eficiência energética (EPEAT), sendo exigida no
mínimo na categoria Silver.

15 O fabricante deve fazer parte do conselho de
criação dos padrões UEFI e ACPI para os
equipamentos de tecnologia, comprovado através do
site https://uefi.org/members na categoria
PROMOTERS do consorcio UEFI;

 

 

16 Garantia:
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O equipamento e o monitor deve possuir garantia
ON SITE pelo período mínimo de 60 (sessenta)
meses;

16. Os atendimentos deverão ter SLA de no mínimo
36 horas para o primeiro atendimento (que poderá
ser remoto via telefone) e 30 (trinta) dias para
reposição de peças, dentro do horário comercial,
pelo período de garantia exigido no edital. e deve ser
direto do próprio fabricante

16. Os serviços serão solicitados mediante a abertura
de um chamado efetuado por técnicos da
contratante, por meio de chamada telefônica local ou
0800, e-mail, website ou chat do fabricante ou à
empresa autorizada (em português – para o horário
comercial – horário oficial de Brasília).

16. Deverá ser apresentado documento do fabricante
direcionado à esta solicitante atestando que realizará
o atendimento se comprometendo a atender aos
níveis de SLA solicitados neste termo de referência,
com serviços técnicos e com as respectivas
substituições de peças por sua conta dentro do
período de garantia à que o edital exige;

 

17 Monitor:
17 Especificações mínimas:

17 Deverá ser da mesma marca do desktop ofertado
para garantir total compatibilidade com o
equipamento ofertado;

17 Deverá possuir Tela 100% plana de LED,
tamanho mínimo de 27”;

17 Proporção 16:9,

17 Brilho de 300 cd/m2,

17 Contraste de 1.000:1;

17 Tempo de resposta máximo de 8ms

17 Resolução mínima de 1920x1080 a 60hz;

17 Deve possuir Pixel Pitch máximo de 0,350mm;

17 Angulos de visão Horizontal e Vertial mínimo de
170º;

17 Conectores: mínimo 01 (um) entrada HDMI e
01(um) DisplayPort;

17 Deve possuir entrada que permita a utilização de
cabo de segurança;

17 Deverá acompanhar 01 (um) cabo HDMI para
conexão no desktop sem a necessidade de
adaptadores;

17 Deverá acompanhar 01 (um) cabo de
alimentação;

17 Controle digital de brilho e contraste.

17 Regulagem de inclinação, altura (mínimo 100
mm) e rotação pivot +/- 90°;

17 Deve possuir pelo menos 4 portas USBs 3.2 nas
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laterais ou parte inferior do monitor;

17 Tratamento antirreflexivo. Não sendo aceita a
solução glare (brilhante ou polida) ou adesivos
antirreflexivos;

17 Fonte de Alimentação para corrente alternada
com tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-10%),
50- 60Hz, com ajuste automático interno ao monitor;

 

NOTEBOOK
 1 Desempenho:
1. Atingir pontuação mínima de 13.200 pontos
conforme lista de processadores no
link http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php;

1. O equipamento deve possuir todos os
componentes e as mesmas características do
equipamento solicitado no edital, ou configurações
superiores;

1. Não serão admitidos configurações e ajustes que
impliquem no funcionamento do equipamento fora
as condições normais recomendadas pelo fabricante
do equipamento ou dos componentes, tais como,
alterações de frequência de clock (overclock),
características de disco ou de memória, e drivers não
recomendados pelo fabricante do equipamento.

1. O modelo de processador ofertado deve ser da
última geração disponibilizada pelo fabricante do
equipamento;

1. A licitante deverá declarar em sua proposta, a
marca e modelo do processador ofertado, a ausência
desta informação acarretará na desclassificação da
proposta.

 

2 Processador:
2. Fabricado especificamente para equipamento
portátil não sendo aceito processadores para
desktops;

2. Arquitetura 64 bits com extensão de virtualização

2 O processador deve possuir no mínimo 06 (seis)
núcleos reais e suportar no mínimo 12 (doze) threads

2. No mínimo 12MB de cache;

2. No mínimo 02 (dois) canais de memória;

 

 

3 Placa Mãe:
3. Placa projetada pelo próprio fabricante do
equipamento, não sendo aceito emprego de placas
mãe de livre comercialização no mercado;
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3. Deve possuir chip de segurança TPM integrada
versão mínima 2.0, possibilitando a utilização de
todos os recursos de segurança e criptografia,
através de recurso do próprio sistema operacional.

3. Suporte à tecnologia de comunicação sem fio
aderente aos padrões Wi- Fi 6 AX201, integrada
internamente ao equipamento

3. Suportar até no mínimo 40GB de memória DDR4
3200 MHz com pelo menos 1 slots de memória
permitindo operação em modo Dual Channel

 

4 Bios:
4. Tipo Flash Memory, utilizando memória não
volátil e reprogramável, e compatível com os
padrões ACPI 2.0 e Plug-andPlay;

4. Versão mais atual disponibilizada pelo fabricante;

4. Possuir senhas de Setup para Power On,
Administrador e Disco;

4. Suporte à tecnologia de
previsão/contingenciamento de falhas de disco
rígido S.M.A.R.T habilitada;

4. BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do
equipamento, não sendo aceitas soluções em regime
de OEM ou adaptações, ou ajustes ou
customizações;

4. Software embarcado no BIOS com Funções de
diagnóstico de problemas, e gerenciamento com as
seguintes características:

4. Permitir o teste do equipamento, com
independência do sistema operacional instalado, o
software de diagnóstico deve ser capaz de ser
executado (inicializado) a partir da UEFI (Unified
Extensible Firmware Interface) ou do Firmware do
equipamento através do acionamento de tecla função
(F1...F12);

4.O software de diagnóstico deverá ser capaz de
informar, através de tela gráfica: O fabricante e
modelo do equipamento; processador; memória
RAM; firmware do equipamento; capacidade do
disco rígido;

4. Deverá permitir personalizações do equipamento
pelo usuário, tal como inclusão do número de série,
e deverá exibir o Logo do Tribunal de Justiça do
Estado do Acre, que será fornecido pela
CONTRATANTE antes de solicitar o primeiro
pedido a CONTRATADA; esse procedimento
deverá ser realizado em fábrica, onde o Fabricante
deverá declarar que o mesmo é o responsável pela
execução do procedimento;

Deverá vir com o número de patrimônio
(Tombamento) do TJ AC, onde o range será
informado para a CONTRATADA. Este range
deverá vir gravado na BIOS e fisicamente no
gabinete do equipamento, em etiqueta autoadesiva,
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com logo do TJ AC e código de barras para leitura e
identificação. Em cada fornecimento, deverá ser
informado o número de série de cada equipamento
com o número de patrimônio que será entregue;

 

5 Memória RAM:
5. Memória RAM tipo DDR4-3200MHz ou
superior, com no mínimo16 (2x8) Gigabytes.

 

6 Controladora de Vídeo:
6. Controladora de vídeo integrada com frequência
dinâmica de no mínimo 1.20GHz.

 

7 Interfaces:
7. Controladora de Rede integrada à placa mãe com
velocidade de 10/100/1000 Mbits/s, padrões
Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet,
autosense, full-duplex, plug-and-play, configurável
totalmente por software, com conector padrão RJ-45.

7. Controladora de comunicação sem fio integrada à
placa principal, padrões 802.11ax. Potência ajustada
automaticamente, de acordo com a recepção do
sinal, de forma a proporcionar economia de bateria.
Deverá possuir chave liga/desliga que ative ou
desative completamente a interface wireless.

7. Dispositivo apontador tipo “touchpad” integrado
ao chassi.

7. Controladora de som com alto-falantes estéreos,
entrada para microfone e saída para fone de ouvido,
ambos integrados e localizados na parte frontal ou
lateral do chassi. Será aceito entrada e saída de áudio
no formato combo.

7. Câmera de vídeo integrada ao chassi com
resolução compatível com o padrão HD 720 Ghz ou
superior.

7. Mínimo de 04 (quatro) portas USB, sendo no
mínimo 01 (um) do tipo C.

7. 01 (um) porta de vídeo digital do tipo HDMI.

7. Teclado padrão ABNT-2.

7. Possuir botões ou teclas de atalho para controle de
som (aumentar, diminuir e mudo para alto falante).

7. Possuir1 (uma) interface Bluetooth 5.1 integrada.

7. Todas as conexões deverão ser integradas ao
equipamento, não sendo aceitos adaptadores
externos ou hubs.

 

 

8 Unidade de Disco Rígido:
8. Unidade de estado sólido com tecnologia NVMe,
slot M.2 e capacidade interna de, no mínimo, 256GB
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(duzentos e cinquenta e seis gigabytes) ou superior;

8. Em caso de substituição de disco, a
CONTRATADA deverá deixar o disco defeituoso
em posse do TJ AC para garantir o sigilo dos dados;

 

9 Tela de Vídeo:
9. Tela plana com tamanho de 14” polegadas FHD.

9. Resolução mínima de 1920 x 1080 pixels.

9. Mínimo de 250 nits.

9. Tratamento antirreflexivo. Não sendo aceita a
solução glare (brilhante ou polida) ou adesivos
antirreflexivos.

 

10 Alimentação Elétrica:
10. Fonte externa de alimentação para corrente
alternada com tensões de entrada mínima de 100 a
240 VAC (+/-10%). 50-60Hz, com ajuste
automático;

10. Bateria com no mínimo 03 (três) células e 42
Whr, do mesmo fabricante do equipamento.

10. A bateria não poderá possuir dimensões que
aumentem a espessura, comprimento ou largura do
equipamento.10. Conector plug do cabo de
alimentação com 3 pinos, encaixável em tomada
padrão NBR14136

 

11 Chassi:
11. Produzido nas variações de cores preta, prata ou
cinza escuro (grafite).11. Desligamento por
softwares ao manter-se pressionado o botão
liga/desliga, com prevenção de desligamento
acidental do computador.

11. Luzes acopladas para indicar e permitir
monitoramento das condições de funcionamento do
equipamento com, no mínimo, os indicadores de
equipamento ligado e recarga da bateria.

11. Deve possuir 1 (um) conector DC para a fonte
externa de alimentação, bivolt com auto
chaveamento da voltagem.

11. A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo
permanente, não podendo apresentar desgaste por
abrasão ou uso prolongado.

11. Deve possuir um conector de encaixe para o
cabo de segurança do tipo alça ou parafuso para
inserção da trava de segurança sem adaptações
(deverá ser fornecido cabo de segurança junto com o
equipamento);

11. Deve possuir base antiderrapante;

11. Deve pesar no máximo 1.800 gramas, incluindo
o equipamento, sua bateria e todos os demais itens
internos instalados.

unidade 300 600
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11 Deverá ser gravado no chassi do equipamento em
local a ser indicado, a Logomarca do TJ AC, por
intermédio de serigrafia com tinta na cor branca e de
fixação definitiva ou através de queima por Laser.
Logo com dimensões de 5cm x 4cm.

11. Deve possui Leitor de Impressão digital
integrado ao gabinete

 

12 Softwares:
12. Licença do sistema operacional Microsoft
Windows 11 Professional 64 bits ou versão superior;
O sistema operacional deverá ser fornecido no
idioma Português BR, pré-instalado e em pleno
funcionamento;

12 Deverá ser replicado em fábrica a imagem padrão
que será desenvolvida pelo TJ AC, deverá possuir
todos suporte do fabricante para o desenvolvimento
e aplicação da imagem nos equipamentos. Deverá
ser capaz de permitir atualização da imagem durante
a vigência do contrato e disponibilizar servidor para
upload;

 

13 Outros Requisitos:
13. Deverá ser apresentado prospecto com as
características técnicas de todos os componentes do
equipamento, como placa mãe, processador,
memória, interface de rede, disco rígido, mouse,
teclado e vídeo, incluindo especificação de marca,
modelo, e outros elementos que de forma inequívoca
identifiquem e comprovem as configurações
cotadas, possíveis expansões e upgrades, através de
certificados, manuais técnicos, folders e demais
literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. Serão
aceitas cópias das especificações obtidas em sítios
dos fabricantes na Internet.

13. A escolha do material a ser apresentado fica a
critério do proponente;

13. As unidades do equipamento deverão ser
entregues devidamente acondicionadas em
embalagens individuais adequadas, que utilizem
preferencialmente materiais recicláveis, de forma a
garantir a máxima proteção durante o transporte e a
armazenagem;

13. Possuir recurso disponibilizado via web, site do
próprio fabricante (informar URL para
comprovação), que permita verificar a garantia do
equipamento através da inserção do seu número de
série;

13. Todos os componentes dos equipamentos devem
ser do próprio fabricante ou estar em conformidade
com a política de garantia do mesmo, não sendo
permitida a integração de itens de terceiros que
possam acarretar em perda parcial da garantia ou não
realização da manutenção técnica pelo próprio
fabricante quando solicitada;
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13. Apresentação obrigatória de publicações oficiais
que venham a comprovar efetivamente o conjunto de
especificações exigidas, sob pena de
desclassificação na falta destas;

13. A licitante deverá apresentar todas as
informações de forma detalhada em sua proposta a
marca, modelo, configuração (processador,
memória, garantia, placa de rede wireless, etc.) e
periféricos do equipamento ofertado. A não
apresentação dessas informações acarretará na
desclassificação da proposta.

 

14 Certificações e Compatibilidade:
14. Certificação de compatibilidade eletromagnética
CE A comprovação para a compatibilidade
eletromagnética poderá ser realizada através de
declaração de conformidade do fabricante do
equipamento, desde que o fabricante possua
laboratório acreditado pelo INMETRO ou acreditado
por programa internacional de acreditação
reconhecido pelo INMETRO;

14. O equipamento ofertado deverá constar no
Microsoft Windows Catalog. A comprovação da
compatibilidade será efetuada pela apresentação do
documento Hardware Compatibility Test Report
emitido especificamente para o modelo no sistema
operacional ofertado,
em http://winqual.microsoft.com/hcl/default.aspx;

14. O equipamento deverá possuir atestado de
conformidade com a norma IEC 60950 ou similar
emitida por instituição acreditada pelo INMETRO
ou declaração de conformidade do fabricante do
equipamento, desde que o fabricante possua
laboratório acreditado pelo INMETRO ou acreditado
por programa internacional de acreditação
reconhecido pelo INMETRO;

14. O equipamento deverá apresentar
compatibilidade eletromagnética e de
radiofrequência EN 61000 ou similar comprovado
através de certificado ou relatório de avaliação de
conformidade emitido por órgão credenciado pelo
INMETRO ou declaração de conformidade do
fabricante do equipamento, desde que o fabricante
possua laboratório acreditado pelo INMETRO ou
acreditado por programa internacional de
acreditação reconhecido pelo INMETRO;

14. O modelo ofertado deve estar em conformidade
com ROHS (Restriction of Hazardous Substances).

14. O fabricante do desktop deve possuir Certificado
ISO 9001;

14. O fabricante do equipamento deve possuir
certificado de sistema de gestão ambiental conforme
normas ISO 14001;

14. O fabricante do desktop deverá fazer parte da
Green Eletron, entidade gestora para logística
reversa de produtos eletroeletrônicos, idealizada pela

Termo de Referência 1595085         SEI 0005623-41.2023.8.01.0000 / pg. 27

http://winqual.microsoft.com/hcl/default.aspx%253B


Abinee;

14. O equipamento ofertado deve possuir
certificação de compatibilidade eletromagnética
(CE) e de eficiência energética (EPEAT), sendo
exigida no mínimo na categoria Silver.

14.O fabricante deve fazer parte do conselho de
criação dos padrões UEFI e ACPI para os
equipamentos de tecnologia, comprovado através do
site https://uefi.org/members na categoria
PROMOTERS do consorcio UEFI;

 

15 Garantia e Serviços:
15.O equipamento deve possuir garantia ON SITE
pelo período mínimo de 60 (sessenta) meses e de 36
meses para a bateria;

15. Para os acessórios garantia mínima de 12 meses
contra defeitos;

15. Os atendimentos deverão ter SLA de no mínimo
36 horas para o primeiro atendimento (que poderá
ser remoto via telefone) e 30 (trinta) dias para
reposição de peças, dentro do horário comercial,
pelo período de garantia exigido no edital. e deve ser
direto do próprio fabricante

15. Os serviços serão solicitados mediante a abertura
de um chamado efetuado por técnicos da
contratante, por meio de chamada telefônica local ou
0800, e-mail, website ou chat do fabricante ou à
empresa autorizada (em português – para o horário
comercial – horário oficial de Brasília).

15. Deverá ser apresentado documento do fabricante
direcionado à esta solicitante atestando que realizará
o atendimento se comprometendo a atender aos
níveis de SLA solicitados neste termo de referência,
com serviços técnicos e com as respectivas
substituições de peças por sua conta dentro do
período de garantia à que o edital exige.

 

16 Assessórios: 
16.1  Mouse Externo Usb
16.1.1 Com tre ̂s botões, “scroll wheel” e ambidestro
(simétrico);

16.1.2 Com Tecnologia óptica com resoluc ̧ão de
1000 dpi ou superior;

16.1.3 Conexão USB;

16.1.4 Na cor preta.

 

16.2 Mochila para Transporte do Notebook
16.2.1 Em couro ou nylon, na cor predominante
preta e/ou cinza;

16.2.2 Possuir qualidade construtiva que garanta
resiste ̂ncia e protec ̧ão efetiva ao notebook;
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16.2.3 Ter um 1 (um) compartimento superior
acolchoado com abertura exclusiva para o notebook
fornecido;

16.2.4 Deve possuir 01 (um) ou mais bolsos internos
para documentos e objetos;

16.2.5 Deve possuir 02 (dois) ou mais bolsos
externos para acomodar carregador e mouse;

16.2.6 Deve possuir 02 (dois) ou mais bolsos nas
laterais externa;

16.2.7 Deve possuir alc ̧a de mão na parte superior;

16.2.8 O material externo da mochila deve ser do
tipo impermeável para protec ̧ão dos notebooks
contra chuvas e demais eventos que envolvem
líquidos;

16.2.9 Deve possuir alc ̧as ergonomicamente
projetadas com ajustes para se enquadrarem a todas
as pessoasMONITOR ADICIONAL
1 Especificações mínimas:
1 Deverá ser da mesma marca do desktop ofertado
para garantir total compatibilidade com o
equipamento ofertado;

1 Deverá possuir Tela 100% plana de LED, tamanho
mínimo de 23,8”;

1 Proporção 16:9,

1 Brilho de 250 cd/m2,

1 Contraste de 1.000:1;

1 Tempo de resposta máximo de 8ms

1 Resolução mínima de 1920x1080 a 60hz;

1 Deve possuir Pixel Pitch máximo de 0,275 mm;

1Angulos de visão Horizontal e Vertial mínimo de
170º;

1 Conectores: mínimo 01 (um) entrada HDMI;

1 Deve possuir entrada que permita a utilização de
cabo de segurança;

1 Deverá acompanhar 01 (um) cabo HDMI para
conexão no desktop sem a necessidade de
adaptadores;

1 Deverá acompanhar 01 (um) cabo de alimentação;

1 Controle digital de brilho e contraste.

1 Regulagem de inclinação, altura (mínimo 100 mm)
e rotação pivot +/- 90°;

1 Tratamento antirreflexivo. Não sendo aceita a
solução glare (brilhante ou polida) ou adesivos
antirreflexivos;

1 Fonte de Alimentação para corrente alternada com
tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-10%), 50-
60Hz, com ajuste automático interno ao monitor;

2 Outros Requisitos:
2. Deverá ser apr esentado prospecto com as

Termo de Referência 1595085         SEI 0005623-41.2023.8.01.0000 / pg. 29



4

características técnicas de todos os componentes do
equipamento. Serão aceitas cópias das
especificações obtidas em sítios dos fabricantes na
Internet.

2. A escolha do material a ser apresentado fica a
critério do proponente;

2. As unidades do equipamento deverão ser
entregues devidamente acondicionadas em
embalagens individuais adequadas, que utilizem
preferencialmente materiais recicláveis, de forma a
garantir a máxima proteção durante o transporte e a
armazenagem;

2. Possuir recurso disponibilizado via web, site do
próprio fabricante (informar URL para
comprovação), que permita verificar a garantia do
equipamento através da inserção do seu número de
série;

2. Todos os componentes dos equipamentos devem
ser do próprio fabricante ou estar em conformidade
com a política de garantia do mesmo, não sendo
permitida a integração de itens de terceiros que
possam acarretar em perda parcial da garantia ou não
realização da manutenção técnica pelo próprio
fabricante quando solicitada;

2. Apresentação obrigatória de publicações oficiais
que venham a comprovar efetivamente o conjunto de
especificações exigidas, sob pena de
desclassificação na falta destas;

2 Deverá ser gravado no chassi do equipamento em
local a ser indicado, a Logomarca do TJ AC, por
intermédio de serigrafia com tinta na cor branca e de
fixação definitiva ou através de queima por Laser.
Logo com dimensões de 5cm x 4cm.

 

3 Garantia e Serviços:
3.O equipamento deve possuir garantia ON SITE
pelo período mínimo de 60 (sessenta) meses;

Os atendimentos deverão ter SLA de no mínimo 36
horas para o primeiro atendimento (que poderá ser
remoto via telefone) e 30 (trinta) dias para reposição
de peças, dentro do horário comercial, pelo período
de garantia exigido no edital. e deve ser direto do
próprio fabricante;

3. Os serviços serão solicitados mediante a abertura
de um chamado efetuado por técnicos da
contratante, por meio de chamada telefônica local ou
0800, e-mail, website ou chat do fabricante ou à
empresa autorizada (em português – para o horário
comercial – horário oficial de Brasília).

3. Deverá ser apresentado documento do fabricante
direcionado à esta solicitante atestando que realizará
o atendimento se comprometendo a atender aos
níveis de SLA solicitados neste termo de referência,
com serviços técnicos e com as respectivas
substituições de peças por sua conta dentro do

unidade 3.100 6.200
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período de garantia à que o edital exige
3.1. A existência de preço registrado não obriga o Tribunal de Justiça a efetuar aquisições unicamente daqueles
concorrentes que tiveram seus preços registrados, ficando-lhe facultada a utilização de licitação específica para a
aquisição pretendida, cabendo-lhes, no entanto, a preferência na aquisição em igualdade de condições.
3.2. As contratações decorrentes da ata de registro de preços serão formalizadas pelo órgão gerenciador mediante
termo contratual e/ou emissão da respectiva Nota de Empenho (NE).

 

4. ALINHAMENTO AO PLANO INSTITUCIONAL
4.1. A presente demanda está em consonância com o Planejamento Estratégico 2021/2026, especificamente no
tocante ao objetivo de definir e executar projetos estratégicos de TIC no TJ conforme resoluções do CNJ. Desse
modo, o presente projeto faz parte do conjunto de ações de TI que serão desenvolvidas pela Diretoria de
Tecnologia da Informação e está previsto no Plano de Aquisições e Contratações de TI, objetivando-se o
cumprimento do Plano de Continuidade de Serviços essenciais de TIC constante na Resolução 370/2020 do CNJ,
conforme caput dos Artigos 34 e 36, in verbis:
" - Art. 34. Os itens de infraestrutura tecnológica deverão atender as especificações, temporalidade de uso e
obsolescência a serem regulados em instrumentos aplicáveis e específicos.
- Art. 36. Cada órgão deverá elaborar Plano de Gestão de Continuidade de Negócios ou de Serviços no qual
estabeleça estratégias e planos de ação que garantam o funcionamento dos serviços essenciais quando na
ocorrência de falhas."
 

5. DIMENSIONAMENTO DA DEMANDA
5.1. O dimensionamento da demanda foi estabelecido com base na análise da necessidade de se garantir uma
infraestrutura informática no TJAC com qualidade e eficiência, objetivando-se melhorar a qualidade de serviço,
conforme disposto nos Estudos Preliminares, id 1521777.

 

6. DO RECEBIMENTO E DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
6.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a EMPRESA fornecerá os produtos após o recebimento da
Nota de Empenho emitida pelo TJAC, de acordo com o especificado neste Termo de Referência.

6.2. A empresa terá prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para retirar ou confirmar o recebimento da Nota de
Empenho, sob pena de, não o fazendo, decair do direito ao fornecimento e sujeitar-se às penalidades previstas no
Edital.

6.3. A entrega do material deverá ocorrer dentro do prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do
recebimento da nota de empenho.

6.3.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.4. Os produtos serão entregues na supervisão do Almoxarifado Regional, no horário das 8h às 14h, de segunda a
sexta-feira, no seguinte endereço: Via Verde, Rua Tribunal de Justiça, s/n, cidade de Rio Branco/Acre – CEP.
69.920-193. Telefone: (68) 3302-0400.

6.5. O supervisor do almoxarifado regional procederá com o recebimento provisório do material após rigorosa
conferência com a nota fiscal e nota de empenho.

6.5.1. O recebimento de material, cujas especificações demandem maior grau de especialização, poderá ser
efetuado juntamente com fiscal técnico da área demandante.

6.5.2. No ato do recebimento provisório, o supervisor do almoxarifado procederá com a lavratura do Recebimento
provisório, nos termos dos incisos 6.6 e 6.7, fazendo juntada da nota fiscal/fatura apresentada no ato da entrega e
da Relação de notas de compra com item .

6.5.3. Após o recebimento provisório, o gestor da ARP procederá com o recebimento definitivo, atestando a Nota
Fiscal e juntando demais documentos necessários à liquidação.

6.6. Por ocasião da entrega, os produtos serão conferidos e, se verificadas irregularidades, serão devolvidos à
empresa contratada, que terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis para substituí-los, circunstância que não
interromperá o prazo de execução contratual.
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6.7. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto da ARP será recebido da seguinte
forma:

A) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com as
especificações deste Termo de Referência;

B) Definitivamente, em até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório, mediante atesto na nota fiscal/fatura,
após a verificação da qualidade dos produtos e aceitação pelo fiscal deste instrumento convocatório;

6.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.9. Não serão admitidos para efeito de recebimento itens que estejam em desacordo ou conflitantes com
quaisquer especificações prescritas neste Termo de Referência.

6.10. O recebimento do objeto está condicionado à conferência, ao exame qualitativo e à aceitação final,
obrigando-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, substituir, no todo ou em parte, sanar os vícios, defeitos ou as
incorreções porventura detectadas.

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7.1. A Contratada obriga-se a:

7.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações do objeto, acompanhado da respectiva nota fiscal, constando
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

7.1.2. Os materiais devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, preferencialmente
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir,
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos o
produto com avarias ou defeitos;

7.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto adquirido;

7.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.7. Não transferir a terceiros, nem subcontratar o objeto;
7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução da ARP;

7.1.9. Manter durante todo o período de vigência do ajuste (ARP), todas as condições que ensejaram a habilitação
na licitação.

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com as
especificações constantes neste Termo de Referência e nota de empenho, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente
designado;

8.1.3.1. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, que estejam em
desacordo com o presente Termo de Referência e com a ARP.

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

8.1.5. Notificar o fornecedor registrado sobre eventuais atrasos na entrega dos materiais e/ou descumprimento de
cláusulas previstas neste Termo de Referência, no Edital ou na Ata de Registro de Preços;
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8.1.6. Devolver os materiais ou recusar os serviços que, recebidos provisoriamente, apresentarem discrepância em
relação às especificações contidas neste Termo de Referência, no Edital ou na Ata de Registro de Preços após a
entrega/instalação;
8.1.7. Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
9.1. Pela inexecução total ou parcial da ARP a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

9.1.1. Advertência por escrito formal ao fornecedor, em decorrência de atos menos graves e que ocasionem
prejuízos para a Administração (CONTRATANTE), desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave e, se
for o caso, conferindo prazo para a adoção de medidas corretivas cabíveis;

9.1.2. Multas na forma abaixo:

a) multa de 2,0% (dois por cento) por dia sobre o valor nota de empenho em caso de atraso na execução dos
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso
de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da nota de empenho, em caso de inexecução total da obrigação
assumida;

c) multa de 10% (dez por cento) aplicado sobre o percentual de 20% (vinte por cento) do valor da proposta do
licitante, por ilícitos administrativos no decorrer do certame.

9.1.3. Suspensão temporária de licitar e de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos.

9.1.4. Impedimento de Licitar e de contratar com Estado do Acre (Tribunal de Justiça do Estado do Acre) e o
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta: I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; II - não entregar a
documentação exigida no edital; III - apresentar documentação falsa; IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta; VI - falhar na execução do contrato; VII - fraudar a execução do contrato; VIII -
comportar-se de modo inidôneo; IX - declarar informações falsas; e X - cometer fraude fiscal.

9.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Estado do Acre (Tribunal de Justiça do Estado do
Acre), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo não superior a 02 (dois) anos
previsto no inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

9.2. O CONTRATANTE não aplicará a multa de mora quando optar por realizar as reduções no pagamento
previsto neste instrumento, sendo vedada a dupla penalização da CONTRATADA pelo fato (atraso) na execução
dos serviços.

9.3. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a Administração aplicará multas conforme a gradação
estabelecida nas tabelas seguintes:

 

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1
2 % (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho em
caso de atraso na execução dos serviços, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias;

2 30 % (trinta por cento) sobre o valor do contrato ou da
nota de empenho pela inexecução contratual;

3 10% (dez por cento) aplicado sobre o percentual de 20%
(vinte por cento) do valor da proposta;
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TABELA 2

SITUAÇÕES DESCRIÇÃO GRAU

1

Não apresentação de situação fiscal e trabalhista
regular no ato da assinatura do contrato.Não
cumprimento dos requisitos de habilitação na
modalidade pregão, embora o licitante tenha
declarado previamente no certame que os
cumpria.Deixar de entregar documentação exigida
para o certame.Fazer declaração falsa.Interposição
de recursos manifestamente
protelatórios.Desistência da proposta, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e
aceito pela Administração.Tumultuar a sessão
pública da licitação.Cadastrar propostas
comerciais eletrônicas com valores exorbitantes
em relação ao valor máximo.Não apresentação da
nova proposta no prazo estabelecido, na
modalidade pregão, consoante valor ofertado nas
fases de lances ou de negociação.

3

2

Recusar-se a assinar o contrato dentro do prazo
previsto no edital do certame.Falhar na execução
do contrato sem justificativa adequável durante a
prestação dos serviços ou fornecimento dos
materiais.Fraudar a execução do contrato.Cometer
fraude fiscal.Não retirar a nota de
empenho.Apresentar comportamento inidôneo.

2

3

Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, a entrega materiais
contratuais por dia e por unidade de
atendimento.Não manter a regularidade fiscal e
trabalhista durante a execução do contrato ou da
nota de empenho.Deixar de substituir os materiais
quando recusado pelo ÓRGÃO.

1

9.4. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis e assegurará o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993, e,
subsidiariamente, na Lei nº 9.784/1999.

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

9.6. O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
de recebimento da notificação.

9.7. O recurso será dirigido ao Diretor de Logística, que poderá rever sua decisão em 05 (cinco) dias, ou, no
mesmo prazo, encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade superior para análise, em igual prazo.

9.8. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 9.1.5., caberá pedido de
reconsideração, apresentado ao Presidente do TJAC, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação.

9.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Estado do Acre (Tribunal de Justiça do Estado do
Acre), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo não superior a 02 (dois) anos
previsto no inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.
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9.9. Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito existente no TJAC em nome
da fornecedora e, caso seja a mesma de valor superior ao crédito existente, a diferença a ser cobrada
administrativa ou judicialmente.

9.10. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao CONTRATANTE, decorrentes das
infrações cometidas.

9.11. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega dos materiais, advieram de caso fortuito
ou motivo de força maior;

9.12. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior
àquela que aplicou a sanção”.

9.13. As sanções serão registradas e publicadas no SICAF.

 

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:
10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, do Decreto 9507/2018 e a disposição 2.6 do Anexo V da IN
05/2017 – SEGES/MP e do Manual de Gestão e Fiscalização de contratos, id 1353419, a gestão e a fiscalização
da execução compreendem o conjunto de ações que objetivam:

I - aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela contratada;

II - verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; e

III - prestar apoio à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente para a formalização
dos procedimentos relativos à repactuação, reajuste, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, aplicação de
sanções, extinção dos contratos, entre outras, com vistas a assegurar o cumprimento das cláusulas da ARP a
solução de problemas relacionados ao objeto.

10.2. Para tanto figuram como:

FISCAL: Victor Hugo Lima de Sousa. (E-mail: victor.sousa@tjac.jus.br)

GESTORA: Raquel Cunha da Conceição. (E-mail: raquel.conceicao@tjac.jus.br)

10.2.1. Futuras alterações de gestor e fiscal de ARP serão efetivadas por meio de Portaria da lavra da
Presidência deste TJAC.
10.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.4. Ao fiscal compete o acompanhamento da execução contratual, e anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução da ARP, indicando dia, mês e ano para solução das falhas identificadas,
bem como determinando o que for necessário à sua regularização e encaminhando os apontamentos ao gestor para
as providências cabíveis.

10.5. Ao Gestor da ARP cabe a análise de reajuste; repactuação; reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes
relativos a pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de vencimento e da
prorrogação, apontando o que for necessário.

10.6. O fiscal técnico da ARP, deverá providenciar a abertura de processos vinculados, inserindo termo de
abertura e cópia da ARP para os seguintes registros: 1 - Registro de ocorrências; 2 - Pagamentos. O
processo principal seguirá único e exclusivamente para questões relacionadas a gestão da ARP e suas
renovações, e ajustes e alterações.

11. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
11.1. O valor estimado que subsidiará a realização do certame é de R$ 39.109.906,20 (trinta e nove milhões, cento
e nove mil novecentos e seis reais e vinte centavos)  e tem por base a média simples dos preços pesquisados e
constantes no Mapa de Preços (1595405).

11.2. Metodologia aplicada à pesquisa de preços:
11.2.1. A confecção de Mapa de Preços obedeceu ao regramento do Manual de Contratações MAP-DILOG-001
que dispõem sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, que tem como fundamento a IN 73/2020, cujas fontes de
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pesquisa poderão ser:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a
aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento
convocatório;

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à
data de divulgação do instrumento convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos
considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
instrumento convocatório.

11.2.2. Após o recebimento das cotações, a Gerência de Contratação - GECON realiza uma avaliação crítica dos
valores obtidos na pesquisa de mercado, a fim de que sejam descartados aqueles que apresentem grande variação
em relação aos demais e, possam comprometer a estimativa do preço de referência. Os preços cotados são
submetidos ao processo de inferência estatística, conforme metodologia abaixo:

O processo é dividido em 3 etapas:

1. Identificação dos valores extremos (Box Plot);
2. Verificação da qualidade dos dados que estão entre os extremos (Coeficiente de Variação);
3. Estimar o grau de confiança para o valor de referência.

11.3. A qualidade da pesquisa é definida para cada item pesquisado, a partir do coeficiente de variação de até 25%
para a validação do preço de referência;

11.4. A planilha de elaboração do Mapa de Preços, marca de verde as células com coeficiente de variação de até
25%, amarelo os de 26% a 30% e vermelho para os a partir de 31%.

 

12. DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo não superior a 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir
do recebimento definitivo dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal acompanhada dos documentos de
regularidade fiscal e devidamente atestada pelo fiscal da ARP, que terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para
análise e aprovação da documentação apresentada pelo FORNECEDOR.;

12.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do material, conforme este Termo
de Referência.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3.1. Enviar arquivo xml para o e-mail: notafiscal@tjac.jus.br.

12.3.2. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento.

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
a Contratante;

12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

12.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da obrigação é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I = (TX)
I = (6/100)

365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

12.8 As notas fiscais deverão ser expedidas após a conferência, pelo fiscal ou gestor contratual, dos documentos
que instruem o procedimento de pagamento, a fim de evitar prazo demasiado e desnecessário (Instrução
Normativa nº 2.043, de 12/08/2021, alterada com a publicação da Instrução Normativa RFB nº 2.096, de
18/07/2022).
12.9 A documentação que acompanha a N F apresentando regularidade, o Fiscal contratual solicitará a mesma da
empresa contratada, a fim que de seja evitado prejuízo com os procedimentos entre a emissão da nota fiscal e o
efetivo pagamento em razão do tempo de análise documental, para que não ocorra incidências de acréscimos
(juros e multas) quanto ao recolhimento do imposto devido (recolhido na fonte pagadora) fora do prazo.

 

13. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
13.1. A qualquer tempo, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência da eventual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo ao TJAC convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor,
mediante correspondência e/ou publicação no Diário da Justiça, segundo a ordem originária de classificação.

13.2. Resultando infrutífera a negociação, diante de recusa ou na hipótese dos novos preços continuarem
superiores à média levantada na pesquisa, e o fornecedor convocado de acordo com a ordem originária de
classificação não puder cumprir o compromisso assumido, será este liberado, sem aplicação de penalidades,
promovendo o órgão gerenciador o cancelamento da ata de registro de preços, com a adoção das medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

13.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, salvo apenas
nas hipóteses do art. 65, II, d, e § 5º, da Lei n. 8.666/93, devidamente comprovadas e justificadas.

13.3.1. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos
preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de mercado junto a fornecedores locais
e/ou em banco/painel de preços, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento ser instruída com
justificativa e respectivas memórias de cálculos;

13.4. Todas as demais condições, bem como eventuais descontos por ela concedidos, serão sempre mantidos.

13.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo
de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;

13.6. Havendo qualquer alteração na Ata, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada aos órgãos
participantes, se houver.

 

14. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
14.1. O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

14.1.1. Por iniciativa da Administração ou do FORNECEDOR, em conformidade com as hipóteses dos artigos 20
e 21 do Decreto n. 7.892/2013;

14.1.2. Por iniciativa da Administração, quando o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa da Ata de
Registro de Preços decorrente deste registro de preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art.
78 da Lei 8.666/1993;

14.1.3. Por iniciativa do FORNECEDOR, mediante solicitação escrita, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei n. 8.666/1993;

14.1.4. Não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

14.1.5. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;
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14.1.6. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput, do art. 87, da Lei nº 8.666/93, ou art. 7º, da Lei nº
10.520/02;

14.1.7 Houver razões de interesse público.

14.2. O cancelamento do registro de preços, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por
despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR;

14.2.1. A notificação do cancelamento dos preços registrados será informada ao FORNECEDOR por meio de
correspondência com aviso de recebimento, que deverá ser juntado ao processo administrativo respectivo;

14.2.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR, a comunicação será feita
por publicação no Diário da Justiça Eletrônico - DJE, considerando-se cancelado o preço registrado;

14.2.3. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com base
nas previsões objetivas previstas neste instrumento ou por motivo de caso fortuito e/ou força maior;
14.3. O cancelamento do preço registrado implica a cessação de todas as atividades do FORNECEDOR relativas
ao respectivo registro;

15. DA ADESÃO POR OUTROS ÓRGÃOS:
15.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
na Lei nº 8.666, de 1993 e nos Decretos federais nº 9.488/2018 e nº 7.892/2013.

15.2. O Tribunal de Justiça do Estado do Acre é órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços;

15.2.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro
de Preços, em especial ao seguinte:

gerenciar a ata de registro de preços;

conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento
licitatório; e

aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6 º do art. 22 do Decreto nº
7.892/2013, respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante;

Autorizar a adesão à Ata de Registro de Preços.

15.3. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata o Artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013, não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes;

15.4. As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador;

15.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

15.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

 

16. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:
16.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação
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do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de
risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

 

17. DAS VEDAÇÕES
17.1. É vedado à CONTRATADA:

17.1.1. interromper a execução da ARP sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

17.1.2. Caucionar ou utilizar a ARP para qualquer operação financeira.

17.1.3. Transferir a terceiros ou subcontratar o objeto.

 

18. DOS CASOS OMISSOS:
18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/2006, as disposições contidas na Lei nº 8.078,de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor, Decretos Federais nº 3.555/2000, 10.024/2019, 7.892/2013, 9.488/2018 e o Decreto
Estadual nº 4.767/2019, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições da Lei n.º 8.666/1993, supletivamente a
teoria geral dos contratos, e subordinando-se às condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

 

Data e assinatura eletrônicas.

 

Rio Branco-AC, 10 de outubro de 2023.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Helio Oliveira de Carvalho , Gerente, em 10/10/2023, às 09:55,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjac.jus.br/verifica informando o código
verificador 1595085 e o código CRC 66DE6EF9.
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